
Foi aprovado por unanimidade dos votos. sem emendas, em única 
discussão, na Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, o Projeto de 

Lei n° 133/2015. 
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RESOLUÇÃO N° 4.433, DE 08 DE SETEMBRO DE 2.015. 

A Mesa da Cãmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz 
publicar a seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Ibitinga, de 05 de 
abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo 
Plenário na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos 
dos presentes, sem emendas. em única votação, o Projeto de Lei de autoria do Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibitinga, que "Corrige a Lei Municipal n° 4.115, de 03 
de julho de 2015"; Tudo conforme consta do Processo Legislativo n° 133/2015. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 08 de 
setembro de 2.015. 
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RESOLUÇÃO N° 4.433, DE 08 DE SETEMBRO DE 2.015. 

CORRIGE A LEI MUNICIPAL N° 4.115, DE 03 DE JULHO DE 2015. 

Art. 1°. A descrição do artigo 1°, da Lei Municipal n° 4.115, de 03 de julho de 2015, 
onde se lê: 

020803 	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.365.0002.1140.0000 — Construção de Prédios Escolares 
4.4.90.51.00-05.220.011 — Obras e instalações 	 R$ 300.000,00 

Leia -se: 

020803 	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.365.0002.1140.0000 — Construção de Prédios Escolares 
4.4.90.51.00-05.210.005 — Obras e instalações 	 R$ 300.000,00 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 
em 03 de julho de 2015. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 08 de setembro de 2.015. 
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Ibitinga, 11 de setembro de 2015. 

Assunto: Envia Resoluções 

Excelentíssimo Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções 4.427, 4.428, 
4.429, 4.430, 4.431, 4.432, 4.433 e 4.434 aprovadas por esta Casa de Leis na 
Sessão Legislativa Ordinária realizada em 08 de setembro do corrente, com seus 
respectivos autógrafos, para seu conhecimento, análise, sanção e promulgação. 

Atenciosamente, 

VOSSA EXCELÊNCIA 
FLORISVALDO ANTONIO FIORENTINO 
PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE IBITINGA — SP 
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